
ESTÀDO DE SERGIPE
PRIFEITURÀ MIJNICf PÀI DE DIVINÀ PÀSTOR,A

Social

1" TERMO ADITIVO

DO CONTRJLTO NO 08

OBJETO: PRESTÀÇÃO DE SERVIçOS COMO ÀI,XITIÀR ADMINI STRJÀT IVO (A) /
PRORROGÀçÃO DE PRÀZO CONTRATUÀL E ALTERÀçÃO DO VÀLOR
GLOBAL.

BASE LEGAL: Àrt. 37, inciso Ix, da Constituição Fêdêra1 de 1988,
Lei Mrnicipal n." 21.4/2O2L de l6/03/2O2L

CONTRATADO: ELrÀIilE I,IIB DOS SAIiITOS

PraÇa da i:lãt:iz - Ceotlc - CEP: ,19.650-000 - l:'rina Pastora/SE
c§PJ : 13 . 108 . 73310001-96

DATA: 01 de julho de 2024 a 31 de dezembro de 2024



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITUAÀ MUNICIPÀf. DE DIVINÀ PÀSTORA

SociaI
EER,MO ADITIVO ÀO CONTRATO NO 08

TERMO À..ITIVO CELEBRADO ENTR'
A SECF§TARIÀ MT'NICIPÀL DE

ASSISBÊNCIÀ SOCIÀI, E EI,IA}IE
LIIi'A DOS Sâ!fl8OS, NA FORMJà

ÀBÀIXO.

Pelo presente termo aditivo dê contrato de trabalho por tempo
determinado e n: melho:: fo:na de iireito, :euniram-se de um lado a

SECRETÀRIÀ Mt NrCrPÀr DE ÀSSISTÊNCrÀ SOCIA].,, pessoa jurídica de

direito público, CNPJ: 1lt.8L1 .L74.0001-56, neste ato representado
por seu titular a Secretária Municipal, SO!{AIÀ ÀNDRIADE GOMES,

brasil-eira, casada, portadcra do CPF sob o n.o 015.913.415-31,
domicil-iada na sede aciministrativa deste municipio, sito a Rua

orlando Magalhaes Maia, no L224, Bairro Jardins em Aracaju/SE
doravante denominado CONTRÀTÀIITE, e do outro lado, ELIÀNE LI!íA DOS

SÀIITOS, brasif eirc la) , maio: e capaz, Àt XILIÀR ÀDUINISTRIÀTM (A) ,

residente e donic: liado (a) na Rua H, Cj I'r1anre1 E Costa, No 115,
D.ivina Pastora/SE, pçr'-ador (a) de RG n" 200?481 SSP/SE, CPF n'
034. 625. 415-95, do:avani:e denominada simplesnente de CO!flIRATàDO(À),
tendo em vista o que colsta 10 contrato n.' 18, em ccnformidade con
a legislação vigente e cons-deranic as clá;suIas abaixo:

CIÁUSUÀ PRIMEIEÀ . ETJNDÀIT{ENTo

O presente cor,tra-"o reger-se-á pelo Es:-atuto dos Servidores
PúbIj-cos do Município de Div:.na Pastora Lei no . 12/1994, observando-
se todas as nornas relativas a esta modafrdade de contrataÇào, em

conformidade co:r o Art. 37, inciso IX, da ConstituiÇão FederaI, em

harmonia com a iel Mun:-cipal n." il-3 de 19 ie junho de 2013, Ler
Municipal n.o 2L4 cie 16 de marÇo ie 21,?.1,, objetivando suprir
aecessidade de excepcional interesse púb1ico ênquanto estivêr em

andâr[ênto os trâmites necessários para a deflagraçáo do concurso
público.

CIÁUSu&À SEGUNDÀ - Do PBÀzo Do CoNTB,ÀTo

O presente Aditivo vigcrará pelo pra:: de até 06 (meses),
periodo compreendi-dc êntre 01 de julho de 2024 a 31 de
dezeubro de 2A24, podendc ser prorrogacio caso persistam os motivos
que deram origern à contrateção inicial, na forma Art. 37, inciso
IX, da ConstituiÇão FeCeral- de 1988, em cotsonância com art. 2" da
l-e:- 2L4 / 2021 .
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREE'EI:rURÀ MT'NICIPâI DE DIVINÀ PÀÍITORÀ

Sociaf
§1". Nos termos do art. 2" do decreto n." 047 /2079 e com o termo
de ajustamento de conduta (TAC) Processo n"201981400025, as partes
acordam que o presente contrato será imediatamente rescj-ndido,
j-ndependente do prazo de vigência fixado na presênte c1áusu1a e de
notificação, caso venha a ser realizado e concluido o Conculso
PrÍrbJ'ico com valas para as mesm.as funçôes, desde que haja a
convocação e a ncmeação dos aprovados. Da rresrr,a forma, acordam que,
incidindo a presente cláusula, o (a) cont.ratado (a) não possui
qualquer direitc à indenização referente ac prazo remanescente para
conclusão do pacto, não poCendo promover qualquer rec.lamaçào en
juizo ou fora defe.

§2", O contrato poderá ser rescindido a quaiquer tempo, sem direito
à indenização, desde que justificado pelo interesse público ou

ausência de necessidade administrativa, resguardadas parcelas
remuneratórj-as correspondentes aos serviÇos )á efetivamente
prestado.

C],AÚsuLÀ TERCEIBÀ - DÀ DoTÀÇÃo

O presente aditivc visa à prorrogaçâo cie prazo contratual e
alteraÇão do valor, destinadc a atenCer as necessidades da
SECRETÀRIÀ !íUNICIPÀJ. DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCIÀL DE DIVIÀLA pÀSTORA para
o exercício de 2021, decorrente do Contraio Tempo:ário por tempo
determinado de n. ' 08, conforme segue aba;xo:

UNIDADE ORÇJ}üÍENTIÍRrA : Eundo Mu:r:cipa1 de Assistência

2078 - Broco da Gestão
FamÍlia e do Cadastro Ú

do Programa Bol-sa
ni co

ELEMENTO DE DESPESA: 31900400
Determinado

EONTE DE RECURSO : Recurso do
Sociaf

04c02
Socral

Contratação por Tempo

16600000 - Transferência de
Fundo Naciona.l- de Assistência

cLÀusu],À ouÀBTA DO VÀLOR

A SECRETARIÀ MUNICIPÀI DE ÀSSISTENCIÀ SOCIÀI., DE DIVINÀ PÀSTORà
pagará ao (à) CONTRjATÀDO (À) , ,en renl.neraÇão acs serviços contratados
a importância cie R§ 1.412,00 (ni1 queqtrocentos e doze reais ) por
mês, a titulo de salár:o, perfazendo o valcr globai do aditivo ern
R§8.472,00(oito mil quatrocentos e sêtênta e dois ) .

Praça da Mâtaiz - Centro - CEP: 49,650-000 - Divina Pastora/SE
Cr{P,f : 13,108. 733/0001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREE EITT'RA }íT'NICIPÀT DE DIVINÀ PÀSTORA

Social
§1". Excepcionalmente poderá ser acrescida ce 20% a remuneraÇão das
horas trabalhacas em regirne noturno, compr:eendi-do aqueJ.e préstimo
desenvolvido entrê 22h de um dra até 05h cio outro, considerada a
reduÇão de j ornada .

§2". Será acrescida de adicional de insalubridade, em percentuais
de 108, 20? ou 40?, conforme o grau de exposição, quando a ativj-dade
desenvolvida estj-ver fistada naquelas previstas na Norma
Regulamentar no 15 do Ministério do Trabalho e Emprego.

§3o. Os valores ora contratados não serão reajustados, sal-vo se a

remuneração fo:r vinculada ao salário minim.o e o mesmo sofrer
a.l-teraÇão.

CLÀÚSULÀ QUTNTÀ - DECr,ÀRtàÇÀO

O CONTRÀIÀDO (À) declara estar ciente da alteração nas circunstâncias
que caracterizam c excepcional interesse púc1ico na celebração dc
presente contrato quânto aos seus fundam.entos, considerando a

decisão adminisirativa de real-j-zar o coocurso pribJ.ieo para as mesmas
funÇões contratadas, não apresentando qual-quer discordância no que
tange à possibilidade de rescisão unil-ateral sem qualquer direito
indenizatório caso venham a ser convocados candidatos aprovados no
certame que será real-izado.

CI.AÚSuLÀ sExTÀ - RÀTIFI cÀcÂo

As demais cláusulas do Con:rato Original pe:manecem inalteradas.
E por estarem justos e con-,ratados, assina:r, o presente termo em
(duas) vias de i-gua1 teor e para um só efeito, juntamente com
têstemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus juridicos
lega j-s efeitos .

Divir:a Pastora/SE, 28 de junho dê 2024.

F('
SOIáAIÀ A}iIDRAI)E GOUES

Secretâr.ia Mun.ir:ipal ie Assj,stélcia Soci-a1
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ESTADO DE SERGIPE
PREEEITURÀ MUNICI PÀI DE DIVINA PÀSTOB,A

SociaI

a /grcrnrr ô
ELIA}iIE LI}ÍÀ DOS SÀ}I:IOS

CPE: 034.625.4-5-9
CCNTRATÀDO (A)

Testêmunhas:

cpr: o4J .+63.G1 t-65

lâtlí,iol^.o Lo"-.-o.,, 6o-* tr.o..^:-r CPE: 03S qqq,3., -q)

PraÇa da llãtriz - Centro - CEP: ,19.650-C00 - L,?ina Pastôra,/SE
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